
4.0 ) As comunicações recebidas pela 
Companhia da Delegacia da Receita 
Federal, relativamente à aplicação da 
sanção de contribuintes remissos, deve
rão ser anotadas no registro cadastral 
de cada contribuinte para o efeito de 
impossibilitá-lo de transacionar, isto é, 
de participar de concorrências ou es
tipular qualquer contrato com a mesma. 

5.0 ) A Companhia poderá, entre
tanto, para colaborar mais estreit.amen
te com o fisco federal na arrecadação 
dos impostos devidos pelos contribuin
tes declarados remissos, entrar em en
tendimentos com a Diretoria da Recei
ta Federal, com ela estabelecendo o 
modus faciendi dessa colaboração, atra
vés da qual a NOV ACAP, devidamen
te autorizada pelo devedor e pela refe
rida Delegacia, efetuará o pagamento 
das faturas vencidas, retendo a impor-

tância do imposto devido para recolhi
mento através da expedição de guia a 
esse fim destinada, ou, ainda, se ju!
gar preferível, liberar a parte corres
pondente a tais impostos, a fim de 
que o contribuinte, uma vez saldada a 
dívida fiscal, receba, mediante a apre
sentação do recibo de quitação do im
posto devido, a parte restante. 

Esta sugestão, se acolhida e posta 
em prática, representará uma contri
buição eficiente da empresa para com 
o fisco federal, contribuição que, con
soante ficou dito, se impõe em razão de 
ser ela órgão da administração indi
reta. 

É o parecer, S.M.J. 

Brasília, 7 de abril de 1971. Dcurio 
Délio Cardoso, Consultor Jurídico da 
NOVACAP. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTROLE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS - SUSTAÇÃO DO CONTRATO 

- Na atual sistemática, os contratos administrativos se 
tornam perfeitos e acabados e adquirem eficácia independen
temente do controle do Tribunal de Contas, que a posteriori 
se instaura. 

- A sustação do contrato pressupõe vício de legalidade 
específico e comprovado que se oponha à força obrigatória do 
pacto, para sustar-lhe a execução. 

" PARECER 

I 

o Consórcio Construtor Viário, cons
tituído pelas firmas Construtora Fer
raz Cavalcanti S. A. e Empresa Me
lhoramentos e Construções EMEC 
S . A., firmou, a 20 de agosto de 1970, 
contrato de empreitada com o Governo 
do Estado de Santa Catarina, repre
sentado pela Secretaria Executiva do 
Plano de Metas (PLAMEG), tendo 
como objeto a construção das obras da 
ponte de ligação da Ilha de Santa Ca
tarina ao continente. 
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o contrato foi precedido de concor
rência, regularmente realizada, nos ter
mos do Decreto-lei federal n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, aplicável aos 
estados por força da Lei n. ° 5.456, de 
20 de junho de 1968 e na conformi
dade do Decreto estadual n.o 8.755, de 
15 de dezembro de 1969, que dispõe so
bre as licitações. Foram, ainda, assi
nados termos de aditamento ao con
trato, respectivamente, em 21 de ou
tubro e 13 de novembro de 1970 e 13 
de janeiro e 5 de fevereiro de 1971, 
vinculando recursos financeiros, dis-



pensando o PLAMEG de cláusula pe
nal antes estipulada e distinguindo, 
para efeito de faturamento, os servi
ços das firmas consorciadas. 

O contrato foi anotado pela Junta 
de Controle, em 9 de setembro de 1970 
e o início de execução das obras - que 
se revestiam de urgência pelo risco de 
desmoronamento da ponte velha exis
tente - foi autorizado mediante Or
dem de Serviço n.o 14-A/70, de 1.0 de 
outubro de 1970, subscrita pelo Enge
nheiro Coordenador Geral. 

Mediante Lei n.O 4.514, de 21 de 
setembro de 1970, o Poder Executivo 
estadual foi autorizado a contrair em
préstimo especialmente destinado ao 
financiamento da construção da ponte, 
tendo sido igualmente autorizado, pela 
Resolução n.O 72, de 30 de setembro 
de 1970, do Senado Federal, a contra
tar, no exterior, operação de crédito 
para aquele fim, até o limite de 
US$10.000.000 (dez milhões de dó
lares) . 

A Lei n.o 4.536, de 24 de novembro 
de 1970, incluiu o projeto da nova pon
te no Orçamento Plurianual de Inves
timentos, imputando-lhe os recursos re
sultantes de auxílio concedido pelo Go
verno Federal, objeto de crédito su
plementar aberto (Decreto estadual 
n.O 9.844, de 19/10/70) e do emprésti
mo externo de dez milhões de dólares. 

Fundado na autorização do Senado, 
o Governo do estado realizou operação 
de crédito externo, no valor de ciMo 
milhões de dólares, garantida pelo aval 
do Governo Federal, conforme contra
to pactuado, em 15 de janeiro de 1971, 
com ° Banco do Brasil S. A., obrigan
do-se o estado a aplicar os recursos 
do empréstimo exclusivamente no 
custeio da obra da nova ponte. 

Submetido o contrato ao exame do 
Tribunal de Contas do Estado, para o 
controle a posteriori, como especificado 
na Constituição Estadual, adaptada ao 
sistema da Carta Federal, decidiu o 
colegiado, em 13 de abril de 1971, re
presentar à Assembléia Legislativa, 

com base no art. 81, § 6.°, da Constj.. 
tuição, propondo fosse sustada a exe
cução do contrato. Rejeitado pedido de 
reconsideração do Consórcio, consu
mou-se a representação através do ofí
cio n.o 1.578/71, de 29 de abril de 
1971. 

A Assembléia Legislativa, mediante 
Decreto Legislativo n.o 52, de 20 de 
maio de 1971, declarou subsistente a 
impugnação e, em consequência, sus
tou a execução do contrato. 

Os motivos determinantes da propos
ta de sustação do contrato, enunciados 
no voto do Relator e adotados na de
cisão do Tribunal de Contas, que a As
sembléia Legislativa acolheu, foram os 
seguintes: 

a) a licitação não teria sido prece
dida de orçamento preliminar da obra 
que permitisse ajuizamento dos preços 
propostos pelos concorrentes; 

b) o edital da concorrência fixou 
outras exigências, além das previstas 
na lei, importando em condições limi
tativas da competição; 

c) o contrato, estipulando preços 
unitários específicos e quantidades de
terminadas de serviços, estabeleceu um 
valor global aproximado, o que repre
sentaria um preço aleatório; 

d) o edital admitia a apresenta-
ção, pelos concorrentes, de projeto va
riante do projeto oficial; 

e) os preços unitários estabelecidos 
no projeto variante são mais elevados 
do que os do projeto oficial; 

f) houve, quanto a um dos itens, 
proposta de preço mais barato, de ou
tro concorrente (execução de aterros); 

g) não houve parecer conclusivo da 
Comissão da Concorrência, quanto à 
adoção do projeto variante; 

h) não foi demonstrada a existência 
de crédito orçamentário suficiente para 
a execução da obra e a prevísão desta 
no orçamento plurianual de investi
mentos. 

Durante o período de execução do 
contrato, até ser sustado pelo ato da 
Assembléia Legislativa, a Construtora 
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Ferraz Cavalcanti S. A. realizou servi-
911-s, conforme as determinações da fis
calização, os quais foram medidos e 
avaliados, expedindo-se as faturas, que 
foram processadas, inclusive com reco
lhimento das taxas de expediente. Duas 
das faturas foram pagas, mas as res
tantes, no valor de Cr$ 12.756.884,21, 
apesar de processadas, não foram liqui
dadas. Outra parcela do serviço, cor
respondente a Cr$ 2.121.105,00 foi, 
também, medida e avaliada, elevando
se, assim, o crédito da construtora, pe
los serviços prestados e reconhecidos, 
ao total de Cr$ 14.877.989,21. 

Diante da recusa do estado no paga
mento desses serviços efetivamente exe
cutados, a construtora foi compelida a 
requerer concordata, com passivo bas
tante inferior ao do mencionado cré
dito. 

Ilustrada a consulta com ampla do
cumentação comprobatória dos atOs e 
fatos acima indicados, são formuladas 
as seguintes indagações: 

1.0 ) São procedentes os motivos 
alegados na impugnação do Tribunal 
de Contas e adotados no Decreto Le
gislativo da Assembléia Legislativa 
para sustar a execução do contrato? 

2.0) Quais as consequências jurídi
cas da sustação do contrato? 

3.0 De que meios dispõem o consór
cio, ou as firmas consorciadas, para 
defesa de seus direitos? 

II 

A Constituição Federal de 1967, re
produzida, no particular, na Emenda 
Constitucional n.o 1, de 1969, inovou o 
sistema de controle financeiro dos con
tratos administrativos, a cargo do Tri
bunal de Contas. Essas normas, con-
3ubstanciando o princípio da fiscaliza
ção financeira e orçamentária, são obri
gatórias para os estados, cujas Cons
tituições a elas deviam se adaptar, con
siderando-se automática a incorpora
ção, se excedido o prazo estipulado para 

376 

essa reforma (arts. 13 e 188 da Cons· 
tituição de 1967). 

Consistiu a inovação em que cessou 
o controle prévio instituído a partir da 
Constituição de 1934 (art. 101) e con
servado nas Cartas de 1937 (art. 114) 
e 1946 (art. 77, § 1.°), segundo o qual 
o registro pelo Tribunal de Contas era 
requisito integrativo da formação dos 
contratos administrativos que somente 
S8 reputavam perfeítos após essa for
malidade essencial. 

A nova Constituição do Brasil fir
mou, na matéria, outro critério. Defe
re-se ao Tribunal de Contas o exame 
a po8teriori de qualquer despesa, inclu
sive as decorrentes de contrat03, de
vendo, diante de vício de legalidade, 
sucessivamente, assinar prazo razoável 
à Administração para o saneamento 
jurídico do contrato e, se d~sate!1dido, 
solicitar ao Congresso Nacional a 811.8-

tação do contrato (art. 73, § 5.0 da 
Constituição de 1967; art. 72, § 2.° da 
Emenda n.o 1, de 1969). 

O registro prévio das contratos dei
xou, portanto, de existir, não podendo 
a lei ordinária e, menos ainda, os con
tratos dispor em contrário, mantendo 
a exigência, visto que a posição cons
titucional das cortes de contas não se 
pode sujeitar a alterações legais ou 
consensuais. 

Na atual sistemática, portanto, os 
contratos administrativos se tornam 
perfeitos e acabados e adquirem eficá
cia, independentemente do controle do 
Tribunal de Contas, que a posteriori se 
instaura. 

A audiência necessária do Tribunal 
de Contas não tem, em suma, efeito 
suspensivo sobre a execução dos con
tratos que, de logo, se pode iniciar, a 
critério da Administração. 

O próprio teor da norma constitucio
nal configurando, como remédio extre
mo, a competência legislativa para 
81tStar a execução do contrato, assegu
ra, a contrario sensu, a faculdade do 
início da execução, uma vez formaliza. 
do adequadamente o contrato. 



Não obstante, assim, a seródia repe
tição, !lo corpo do contrato objeto da 
consulta, de que a sua eficácia depen
deria do prévio registro no Tribunal de 
Contas, nenhum efeito poderia produ
zir a cláusula, que, incompatível com a 
Constituição, é de se ter como inexis
tente e fruto, apenas, da continuidade 
de uma prática administrativa já su
perada. 

Foi, assim, válida a Ordem de Ser
viço, expedida por agente capaz da 
Administração, determinando, com base 
no contrato já em vigor, o início das 
obras da ponte, pela urgência imposta 
a bem da segurança pública, pelo risco 
conhecido de desmoronamento da velha 
estrutura da ponte existente no local. 

Importa, assim, qualificar, desde 
logo, que os serviços prestados pelos 
construtores, até a decisão sustatória 
da Execução do contrato, se funda
vam, validamente, na ordem adminis
trativa regularmente emitida, com 
apoio na eficácia imediata do contrato. 
As relações creditícias constituídas, no 
interregno, baseadas em negócio jurí
dico, de efeitos bilaterais, não se ex
tinguem, nem se nulificam pela poste
rior sustação do contrato. Os efeitos 
consumados no curso da execução tem
porária do contrato não são alcançados 
pelo Decreto Legislativo, que opera 
,a; nunc, fazendo cessar o prossegui
mento da execução, sem que deva o ato 
retroagir para liberar a Administra
ção do nexo comutativo entre a obriga
ção de fazer (prestação do constru
tor) e a obrigação de pagar (presta
ção administrativa). 

Admitir-se outra conclusão seria fa
vorecer o enriquecimento sem causa do 
poder público, conforme a lição de dou
trina (LAUBADERE. Traité theorique et 
pratique du contrats admmistratils, 
v. 1, n.o 257, p. 255 e pasBim) e da ju
risprudência brasileira. 

Mesmo, portanto, que se abonassem. 
CId argumentandum, os fundamentos da 
decisão que, DO caso, sustou a execução 
do eontrato da ponte - todos, sem ex-

ceção, imputáveis a omlssoes ou equí
vocos da própria Administração -
tranquilo seria, mesmo nessa hipótese, 
o direito dos construtores ao recebi
mento dos serviços efetivamente pres
tados e regularmente medidos e ava
liados. 

Nulidade do ato 8U8tat6rW. O De
cr!:to Legislativo n.o 52, de 1971, em
bora emanado da Assembléia Legisla
tiva, é um ato administrativo mate
rial, em razão de seu conteúdo. A sus
tação dos contratos administrativos é 
um ato complexo, que se integra pela 
sucessão de manifestações do Tribunal 
de Contas e do órgão legislativo (Con
gresso Nacional ou Assembléia Legis
lativa), mas que não perde a substân
cia adm:nistrativa que lhe é peculiar, 
sujeitando-se, como tal, ao controle ju
risdicional adequado. 

Trata-se, ademais, de ato admini8-
trativo vinculado, em que se extrema 
o controle de legalidade, mas de que 
se elimina qualquer parcela discricio
nária, de ajuizamento de conveniência 
ou oportunidade do contrato. 

A sustação do contrato pressupõe ví
cio de legalidade específico e compro
vado, que se oponha à força obrigató
ria do pado, para sustar-lhe a exe
cução. 

É mister, ainda, que os vícios arro
lados sejam insanáveis, ou que, poden
do ser supridos, a Administração não 
tenha acudido, no prazo assinado, à 
preliminar intimação do Tribunal de 
Contas para a convalescença do negó
cio jurídico que envolve interesses res
peitáveis de terceiros. 

Como decorrência desses princípios, 
a sustação do contrato será, necessa
riamente um ato administrativo mobi
vado, ou' seja, mediante explícita enun
ciação dos motivos determinantes do 
ato. 

A motivação obrigatória do ato ga
rante o direito do outro contratante, 
sobre o qual vão incidir os efeitos da 
paralisação do contrato, fulminado, nos 
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seus trâmites, pela ação dos órgãos do 
controle sucessivo. 

A legalidade do ato susta tório fica, 
assim, diretamente vinculada à existên
cia real dos l1wtivos, que representa, 
tanto na doutrina como na jurispru
dência e, mesmo, na legislação brasi
leira, elemento essencial dos atos ad
ministrativos (ver, especialmente, nos
sos trabalhos sobre A inexistência dos 
motivos nos atos administrativos. In 
Revista de Direito Administrativo, 
v. 36, p. 78; Controle dos motivos nos 
atos administrativos. In Revista de Di
reito Administrativo, v. 38, p. 350; Po
der vincula,do e poder discricionário. 
In Revista de Direito da Procuradori~ 
Geral do Estado da Guanabara, v. 19, 
p. 1; Ato e fato administrativo. In 
Jurídica, v. 102, p. 485; e, sobre o 
conceito legal de nulidade por VICIO 

quanto aos motivos, Lei n.o 4.717, de 
29/6/65, art. 2.0 , alínea d). 

A inexistência dos motivos em que 
se fundou a deliberação legislativa, ins
pirada na proposta do Tribunal de 
Contas, importará a nulidade do ato 
de sustação do contrato e, consequen
temente, no direito do Consórcio a que 
restaure a sua execução e aos cons
trutores consorciados o de haver os 
seus créditos atuais e futuros. 

As irregularidades arroladas pelo 
Tribunal de Contas foram, em parte, 
supridas pelos termos aditivos e as re
manescentes - reproduzidas no pare
cer do relator da representação na As
sembléia Legislativa - não são de 
molde a caracterizar vício de legalida
de da licitação. 

A lei estadual (Decreto n.o 8.755, 
de 1969) não inclui entre os requisitos 
obrigatórios do edital da concorrência 
(art. 18) a publicidade do orçamento 
preliminar. Essa providência, de ca
ráter interno, tal como prevista no ar
tigo 11 do decreto citado, precede a 
concorrência, não integrando o processo 
da licitação. É mero dado informativo, 
visando ao ajuizamento das propostas, 
podendo ser suprido por quaisquer ou-
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tros dados técnicos que habilitem à ve
rificação dos preços unitários ;fereci
dos. De igual modo, a aceitação de va
riantes do anteprojeto, admitida ex
pressamente no edital (Capítulo IH, 
n.o 1 - Observação) não altera o ob
jeto da concorrência, possibilitando aos 
licitantes contribuir para o aperfeiçoa
mento da obra. 

Também não procede a alegação de 
que a estipulação de condições especiaiil 
de qualificação das firmas estabelece
ria condições limitativas de competição. 
As eXlgencias feitas no edital são 
de apuração de capacidade técnica e 
usuais em obras de vulto e complexi
dade e se inscrevem entre os requisitos 
de idoneidade financeira, de avaliação 
obrigatória na fase de habilitação (ar
tigos 19 e 20 do Decreto estadual e 
art. 131 do Decreto-lei n.o 200). 

A análise das propostas, levando em 
conta os preços unitários em confronto 
com o volume de serviços, ditou a esco
lha da proposta vencedora, conforme 
critério razoável, fundado no parecer 
da Comissão Julgadora. 

Os preços unitários e as quantidades 
de serviços estão previstos, discrimina
da e especificamente, na cláusula 2.1 
do contrato. A referência a um valor 
global aproximado não torna o preço 
aleatório, mas apenas significa que, em 
obra desse porte, as medições poderão 
exprimir variações quantitativas, a se 
refletirem no custo definitivo. 

Dentro do objeto do contrato, pode
rá a fiscalização impor, unilateralmen
te, ao contratante modificações técni
cas do projeto, mesmo quando acres
çam os preços do serviço a executar. 
É a conhecida regra de mutabilidade 
dos contratos administrativos, que os 
singulariza em relação aos contratos 
bilaerais privados. 

O julgamento não desatendeu, tam
pouco, ao art. 49 do decreto estadual 
que faculta, mas não obriga a di!igên
cias complementares, de cuja necessi
dade e conveniência é juiz discricioná
rio a autoridade que somente deverá 



motivar o seu despacho quando discor
dar do parecer da Comissão (art. 49, 
§ 1.0). 

Todas essas nugas laboriosamente 
colecionadas no pronunciamento do 
Tribunal de Contas, ainda se configu
rassem irregularidades formais, todas 
imputáveis à Administração, não ma
culariam a legalidade do contrato, nem 
poderiam abalar os direitos do co-con
tratante. 

O próprio voto vencedor na delibe
ração da Assembléia Legislativa, que se 
formalizou no Decreto Legislativo de 
sustação do contrato, admite o argu
mento de que seriam irregularidades 
sanáveis (item 5, no princípio). 

Na motivação do ato sustatório, le
vanta-se, porém, como incontornável (é 
o anátema com que condena irremedia
velmente o contrato) "a inexistência 
de crédito orçamentário apropriado e 
suficiente para a execução da obra n 

(ibidem). 
É mister, portanto, ponderar, mais 

amplamente, a alegação, que é, em úl
tima análise, o único vício reputado 
insanável, nos termos da fundamenta
ção do ato sustatório. 

Legitimiilade do esquema financeiro 
do contrato. A impugnação tem assen
to no art. 72, § 4.°, da Constituição 
do estado, que é cópia fiel do art. 62, 
§ 4.0, da Emenda Constitucional n.o 1, 
de 1969, no qual se estabelece que ne
nhum investimento excedente de um 
exercício financeiro poderá ser iniciado 
"sem prévia inclusão no orçamento 
plurianual de investimento ou sem pré
via lei que o autorize e fixe o mon
tante das dotações que anualmente 
constarão do orçamento, durante o pra
zo de sua execução". 

Note-se que o texto constitucional 
imediatamente anterior - o do art. 65, 
§ 4.0 da Constituição de 1967 - su
bordinava a essa condição não somente 
o início da obra, como o pr6prio con
trato ("ser iniciado ou contratado") ao 
passo que a reforma vigente prefigura, 
mais apropriadamente, que a execução 

do contrato, ou seja, o início do inves
timento dependerá da previsão da lei 
orçamentária plurianual ou em lei es
pecial. 

No caso da consulta, o Orçamento 
Plurianual de Investimentos em vigor 
na data do contrato (Lei n.o 4.242, de 
9 de dezembro de 1968) previa recur
sos, no programa setorial de despesas 
de capital relativas a Transportes, to
talizando, para os exercícios de 1970 e 
1971, respectivamente, Cr$ 31.165.000,00 
e Cr$ 34.355.800,00. 

Assinado o contrato a 20 de agosto 
de 1970, o correspondente esquema fi
nanceiro foi objeto de duas leis suces
sivas, que especificamente autorizara.w 
os recursos financeiros necessários ao 
custeio das obras da ponte. 

Mediante a Lei n.o 4.514, de 21 de 
setembro de 1970, o Poder Executivo 
estadual foi autorizado a contrair em
préstimo, no país ou no exterior, até 
o limite de 80% do valor do contrato 
(Cr$ 42.657.742,40), correndo o res
tante à conta dos recursos orçamentá
rios, inclusive os créditos derivados de 
auxílios federais especialmente vincula
dos áquele projeto, sendo aberto, ime
diatamente, com essa finalidade, crédi
to suplementar no exercício de 1970, no 
valor de Cr$ 5.000.000,00 (Decreto 
n.o SF-19-10-70/98(4). 

Com base nessa autorização, comple
tada com a do Senado Federal, que au
torizou a garantia da União para ope
ração de crédito até US$10. 000.000,00 
(dez milhões de dólares) o Estado de 
Santa Catarina negociou, desde logo, 
com o Westminster Foreign Bank Li
mited, de Londres o empréstimo de 
US$5. 000.000,00, tendo assinado com o 
Banco do Brasil contrato de outorga 
de aval, em que se obrigou a custear 
com recursos pr6prios, apartados das 
quotas do Fundo de Participação dos 
Estados, os 20 % restantes do investi
mento e, ainda, a utilizar os recursos 
advindos do empréstimo exclusivamente 
na obra da ponte. 

Completando essas previsões especl-
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ficas de recursos financeiros, vincula
dos ao contrato de construção da pon
te, a Lei n.o 4.536, de 24 de novembro 
de 1970, art. 3.0 mandou, expressamen
te, acrescer ao Orçamento Plurianual 
de Investimento, na parte referente ao 
Programa "Transporte", "o projeto da 
nova ponte de ligação da Ilha de San
ta Catarina ao continente". 

E no parágrafo único da mesma 
disposição estipulou, de forma categó
rica, a previsão dos recursos suficien
tes e especiais para execução do pro
jeto, a saber: 

a) auxílio de Cr$ 5.000.000,00, 
concedido pelo Governo Federal (des
pacho de aprovação no processo núme
ro PR-7489/70, Exposição de Motivos 
n.o 97-B, de 24/9/70, do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, in 
DiárÚJ Oficial, 29/9/70, p. 8.414); 

b) operação de financiamento de 
até US$10.000.000 (dez milhões de dó
lares), aprovada, como já indicado, 
mediante lei estadual e Resolução do 
Senado Federal; 

c) receitas próprias do Estado. 
Quando, portanto, o Tribunal de 

Contas deliberou no sentido de indicar 
a sustação do contrato já em execução 
e a Assembléia Legislativa efetivou 
essa medida, estava amplamente aten
dido o preceito constitucional através 
de duas leis estaduais, uma Resolução 
do Senado Federal, um contrato com o 
Banco do Brasil, um decreto de aber
tura de crédito suplementar decorrente 
de auxílio federal. 

A previsão, nos Orçamentos Pluria
nuais de Investimentos de recursos pro
venientes de financiamentos contrata
dos ou pre1JiBtos de origem externa é 
expressamente admitida no § 1.0 do 
art. 5.0 do Ato Complementar n.o 43, 
de 29 de janeiro de 1969, cujos efeitos 
alcançam os estados (art. 9.0 ). 

A proposta e a decisão final de sus
tar o contrato estão, portanto, vincula
das a um fala0 motivo, o que importa, 
dentro da lei e da melhor doutrina, na 
nulidade do ato materialmente admi-
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nistrativo emitido pela Assembléia Le
gislativa. 1 

A finalidade cautelar e moralizadora 
da norma constitucional teve em mira. 
prevenir a imprudência administrativa, 
muito própria do término de governos, 
do início de obras e serviços superiores 
às disponibilidades do erário. Daí a 
exigência de um esquema financeiro 
prévio que possibilite, pelo adequado
planejamento, a garantia de continui
dade das obras públicas e de solvência 
do erário. Tais condições foram, no 
caso, plenamente satisfeitas, oportuno 
tempore, não se podendo invocar, con
tra a eficácia do contrato, qualquer 
eiva de descumprimento à letra ou ao 
espírito do preceito constitucional. 

Efeitos Mato susta tório. A medida 
prevista na Constituição é um ato dis
ciplinar dos contratos administrativos. 
Sustar-lhe a execução não importa, ne
cessariamente, a rescisão administrati
va do contrato. 

A sustação decretada pelo Congresso 
Nacional, ou as Assembléias Legislati
vas tem, em princípio, efeito suspen
sivo do contrato, que poderá convales
cer e readquirir a eficácia interrompi
da, uma vez sanada a irregularidad .. 
ou o vício. 

Se, porém, o vício for insanável. 
ou a Administração praticar outr03 
atos qUE' tornem irretratável a situa
ção constituída pela suspensão do con
trato, operar-se-á a rescisão de facto 
do contrato. 

Na hipótese versada na consulta, o 
Estado de Santa Catarina praticou, a 
partir da sustação legislativa, atos ine
quívocos de rescisão contratual. 

Assim é que pelo Decreto n.O 545, dEt 
10 de agosto de 1971, constituiu Comis
são Executiva para a Construção da 
Ponte da Travessia Continente--Ilha dEt 
Santa Catarina (CEP), atribuindo-lhe 
a realização de nova concorrência para 
o serviço. 

Em petição nos autos da concordata 
preventiva, impugnou o crédito arro
lado por uma das firmas do conl!!6rcio. 



1Iob o fundamento de que a divida de
-eorreria de contrato "cujos efeitos fo
ram sustados em definitivo". 

Mais ainda, propôs ação de reinte
gração de posse em terreno ocupado 
pelo canteiro de obras da ponte, ar
guindo que, diante do ato da Assem
bléia Legislativa, "assim definitivamen
te rompido o contrato, por essa ex
pressa condição resolutiva, desapare
-ceu, automaticamente, qualquer justa 
causa para o R. continuar na detenção 
do aludido imóvel". 

Manifesto é, portanto, o animus do 
estado de dar como rescindido o con
trato de empreitada com o Consórcio. 

Defem dos direitos dos contratantes. 
Comprovada a falsidade dos motivos 
determinantes da sustação do contrato, 
-caracteriza-se a nulidade do ato por ví
cio intrínseco de legalidade. 

O Decreto Legislativo, no caso, é ato 
materialmente administrativo, sujeito 
a controle jurisdicional. 

Igualmente subordinados a exame 
judicial estão os atos administrativo~ 

do Poder Executivo, no sentido da rea
lização de nova concorrência, bem como 
das medidas do prosseguimento na exe
cução do contrato. 

A prova da inexistência dos motivos 
do ato sustatório está pré-constituída, 
podendo, assim, o Consórcio valer-se da 
via do mandado de segurança, para ga
rantia do direito líquido e certo à exe
cução do contrato. 

Se, todavia, entenderem mais conve
niente não se opor à rescisão de facto 
do contrato, poderão as firmas compo
nentes do Consórcio, em conjunto ou 
separadamente, propor áção ordinária 
de cobrança e de indenização, para ha
ver o pagamento das parcelas de ser
viço efetivamente executado até a sus
tação do contrato, acrescido das per
das e danos, inclusive lucros cessan
tes, causados pelo ato ilícito do Estado. 

É o nosso parecer, S.M.J. 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 

1971. Caio Tácito, Professor da Facul
dade de Direito do Estado da Guana
bara. 

Você acredita em reformas administrativas ~ Ou você acha 
que há reformas e reformas ~ 

Em Laboratório de Sensibilidade de F ela Moscovici, 
editado pela Fundação Getúlio Vargas, o problema é ana
lisado exaustivamente. As reformas, segundo a autora, 
não passam de novos arranjos de estruturas e relações, en
quanto o laboratório de sensibilidade, amplamente testado 
nos Estados Unidos, opera dinâmica e profunda mudança 
na administração. 
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